
Portaria

Extingue o Plantão da Gestão do Cuidado no âmbito do HCFAMEMA

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, no uso de suas atribuições, e:

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Deliberativo do HCFAMEMA, em
25/02 p.p., da extinção do Plantão da Gestão do Cuidado no âmbito do HCFAMEMA.

RESOLVE:

Artigo 1º -   Extinguir o Plantão da Gestão do Cuidado no âmbito do HFAMEMA a
partir de 1º de março de 2021.

Artigo 2º - As questões de ordem administrativas e assistências, no período
noturnos, finais de semanas e feriados deverão ser encaminhadas conforme as orientações
descritas no Memorando Circular HCFAMEMA-MEM-2021/00919, de 17 de fevereiro de 2021.
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
em contrário.

Marília, 26 de fevereiro de 2021.

 

Paloma Aparecida Libanio Nunes
Superintendente
Superintendência

Governo do Estado de São Paulo
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